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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 111/2026 PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2026 

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de Materiais de Higiene e Limpeza 
para atender as necessidades da Administração Pública Municipal e suas secretarias do 
município de Goioerê/PR. 

Base Legal: Lei nº 14.133/21 
                     Lei Municipal nº 2.972/2023 
                     Decreto Municipal nº 8.518/2023 

Condição de Participação: 

Cota Reservada p/ ME/EPP/Equip ( X )Sim ( )Não 

Critério de Julgamento: 

Menor preço por item 

Modo de Disputa 
Aberto 

Valor máximo: 
R$ 624.282,32 

 Inicio de recebimento das propostas: 

15/06/2026 às 08h:00m 

*horário de Brasília-DF 

Data da sessão pública:  

25/06/2026 às 08h:00m 

*horário de Brasília-DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UASG 451481) 

Prazo de entrega: 20 (vinte) dias Vigência: 01 (um) ano 
Recursos Orçamentários: 

Cód.Red. Funcional Programática Fonte Elemento da Despesa 

56 04.122.0002.2.012 00000 3.3.90.30.00.00.00.00 

66 04.122.0002.2.013 00000 3.3.90.30.00.00.00.00 

66 04.122.0002.2.013 00511 3.3.90.30.00.00.00.00 

167 10.303.0006.2.029 00303 3.3.90.30.00.00.00.00 

167 10.303.0006.2.029 07494 3.3.90.30.00.00.00.00 

180 10.301.0006.2030 00303 3.3.90.30.00.00.00.00 

180 10.301.0006.2030 00494 3.3.90.30.00.00.00.00 

194 10.302.0006.2.031 00494 3.3.90.30.00.00.00.00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Disponibilidade do Edital: https://www.goioere.pr.gov.br/licitacao/ 
                                              www.comprasgovernamentais.gov.br 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1. PREÂMBULO 
1.1. Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ-PR, por 
meio da Secretaria Municipal de Compras, Licitações e Contratos Administrativos, 
sediada na Av. Amazonas, nº 280, Jardim Lindóia, Goioerê – Paraná, realizará Registro 
de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO por ITEM, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei 
Municipal nº 2.972/2023, Decreto Municipal nº 8.518/2023, demais legislações 
aplicáveis e exigências estabelecidas neste Edital. 
2. DO OBJETO  
2.1. 2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisições futuras de 
Materiais de Higiene e Limpeza para atender as necessidades da Administração Pública 
Municipal e suas secretarias do município de Goioerê/PR., conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. A licitação será dividida em 55 (cinquenta e cinco) itens, conforme tabela constante 
do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse. 

2.3. Havendo qualquer divergência entre a descrição ou a unidade de medida do 
objeto apresentadas no Edital e aquelas constantes no CATMAT na plataforma 
Compras.gov, prevalecerá a descrição estabelecida no Edital. 

Itens destinados a Participação Exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
EXCETO p/ o item 52 que permite a participação da Ampla Concorrência  

ITEM CATSER 
UN. 

MEDID
A 

QNT DESCRITIVO 

Vlr 
máximo 
unitário 

R$ 

Vlr 
máximo 
total R$ 

1 288988 Emb 120 

ABSORVENTE HIGIÊNICO 
COM ABAS (PACOTE COM 
8 UND) - Cobertura Suave. 
Descartável. 
Dermatologicamente testado. 
Embalagem contendo 8 (oito) 
unidades. 

7,57 908,40 

2 226700 Grf 7.340 

ÁGUA SANITÁRIA 
MULTIPLO USO 
(EMBALAGEM DE 02 
LITROS) – Produto elaborado 
a base de cloro. Princípio ativo: 
hipoclorito de sódio. Deve 
possuir função bactericida com 
cloro ativo. Composição: 
hipoclorito de sódio e água, 
teor de cloro de 2,0% a 2,5 % 
p/p. Embalagem em material 
plástico com gramatura 
mínima de 150g. Bico 
dosador/direcionador e tampa 
com lacre. Validade mínima de 

7,16 52.554,40 
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12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. 

3 395734 Frs 531 

ÁLCOOL EM GEL 70% 
ANTISSÉPTICO COM 
VÁLVULA PUMP (FRASCO 
COM 500ML) - Composição: 
álcool etílico, polímero 
carboxílico, neutralizante, 
umectante, conservante, 
quelante e água deionizada. 
Ação hidratante c/extrato de 
aloe vera. Validade mínima de 
12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. 

15,64 8.304,84 

4 481012 Frs 5.360 

ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO (70% INPM) 
(FRASCO COM 1 LT) – 
Aspecto: líquido, límpido e 
incolor. Deve ser isento de 
partículas, volátil e inflamável. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de 
entrega. 

6,01 32.213,60 

5 617292 Cte 180 
APARELHO DE BARBEAR 
DESCARTÁVEL (CARTELA 
COM 2 UNIDADES) 

5,12 921,60 

6 
 

405153 Frs 1.380 

BRILHO ALUMÍNIO E 
INOX NEUTRO (FRASCO 
500ML) - Composição: 
detergente de alta umectação 
associados a componentes 
ácidos. Com tampa push pull. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de 
entrega. 

6,59 9.094,20 

7 
 

452005 Und 140 

BUCHA MISTA PARA 
BANHO – Material: vegetal e 
espuma. Formato: oval. 
Dimensões mínimas: 14,5 cm x 
9,5 cm. 

6,21 869,40 

8 355838 Frs 180 

CERA LÍQUIDA INCOLOR 
(FRASCO 750ML) TAMPA 
FLIP TOP – Indicada para 
proteção, conservação e brilho. 
Deve promover alto brilho. 
Formar película protetora. 
Promover efeito antiderrapante 
e anti-pó. Perfumação. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de 
entrega. 

7,06 1.270,80 

9  
345736 

Und 67 

CORDA PARA VARAL 
(EMBALAGEM COM 
15MTS) – Material: 
polipropileno 4mm. Deve 
possuir proteção contra os 

12,16 814,72 
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raios solares. Embalagem 
contendo 15 metros de corda. 

10 241443 Tbo 240 

CREME DENTAL 
INFANTIL COM FLUOR EM 
GEL (TUBO 50 GRAMAS) – 
Formulação contendo no 
mínimo 1.000 PPM de flúor. 
Conter os compostos de flúor 
na formulação aceitos pelo 
Ministério da Saúde. Sabor: 
tuti fruti. Tubo de 50 gramas. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de 
entrega. 

8,34 2.001,60 

11 436841 Tbo 540 

CREME DENTAL (TUBO DE 
90 GRAMAS) TRIPLA 
PROTEÇÃO – Formulação 
contento flúor, cálcio e 
proteção anti-cárie. Tudo de 90 
gramas. Validade mínima de 
12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. 

6,37 3.439,80 

12 420084 L 5.850 

DESINFETANTE 
(EMBALAGEM DE 2 
LITROS) – Deve possuir ação 
bactericida e germicida. 
Aromatizar o ambiente após 
aplicação. Fragrância floral ou 
lavanda. Validade mínima de 
12 meses a contar da data de 
entrega. 

7,32 42.822,00 

13 449798 Frs 11.682 

DETERGENTE LAVA 
LOUÇA NEUTRO 
(EMBALAGEM DE 500 ML) 
– Fórmula biodegradável. 
Conter glicerina. Possuir ação 
antiodor. Testado 
dermatologicamente. 
Embalagem de 500 ml. 
Validade mínima de 12 meses 
a contar da data de entrega. 

2,23 26.050,86 

14 394879 Und 76 

DISPENSER DE COPOS DE 
ÁGUA DESCARTÁVEIS 
(COPOS DE 150 A 200ML) – 
Material: acrílico transparente. 
Base superior e inferior 
injetado em plástico ABS. 
Capacidade de até 100 copos. 
Fixação por parafuso ou fita 
dupla face. 

37,22 2.828,72 

15 
 

404651 Und 32 

DISPENSER DE SABONETE 
LÍQUIDO COM 
RESERVATÓRIO NA COR 
BRANCO (FRASCO 800 ML) 
– Material: poliestireno. Visor 
transparente para visualização 

43,78 1.400,96 
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do conteúdo. Abertura 
dispensa o uso de chave. 
Válvula apertável para sair o 
produto. Com reservatório 
interno para alocação do 
conteúdo com capacidade de 
800 ml. Dispenser para a 
fixação na parede. 

16 404651 Und 84 

DISPENSER DE SABONETE 
LÍQUIDO COR BRANCO 
(FRS 800ML) – Material: 
poliestireno. Visor 
transparente para visualização 
do conteúdo. Abertura 
dispensa chave. Válvula 
apertável para sair o produto. 
Dispenser para a fixação na 
parede. 

34,17 2.870,28 

17 
 

421335 Und 32 

DISPENSER PARA 
DESCARTE DE COPOS DE 
ÁGUA PVC (2 TUBOS) – 
Material: PVC. Composto por 
dois compartimentos tubulares 
fixados em uma base plástica 
resistente e estável. Deve 
atender copos de até 200ml. 
Capacidade máxima: até 300 
copos. 

48,47 1.551,04 

18 421335 Und 32 

DISPENSER PARA 
DESCARTE DE COPOS DE 
(ÁGUA/CAFÉ) COM 2 
TUBOS PVC. Material: PVC. 
Composto por dois 
compartimentos tubulares 
fixados em uma base plástica 
resistente e estável. Um 
compartimento deve acomodar 
copos de até 200 ml e o outro 
compartimento copos de até 80 
ml. Capacidade máxima: até 
140 copos cada 
compartimento. 

49,46 1.582,72 

19 615460 Und 112 

DISPENSER PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO. Material 
poliestireno. Com serrilhas nas 
extremidades da saída de papel 
para facilitar o corte do papel. 
Deve ser compatível c/todas as 
marcas de papel existente no 
mercado. Abertura inteligente 
e segura, que dispensa chave. 
Compatível c/rolo de 300 e 500 
metros. Cor branco. 

56,11 6.284,32 

20 
 

283784 Und 117 
DISPENSER PARA PAPEL 
TOALHA INTERFOLHADO 
COM  2 OU 3 DOBRAS – 

42,42 4.963,14 
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Material: poliestireno. Cor 
branco.  Dimensões mínimas: 
30 cm (altura) x 26 cm 
(largura) x 13,5 cm 
(profundidade). Utilizado para 
folhas com duas ou três dobras. 
Com trava de segurança. 
Capacidade máxima: até 250 
folhas. 

21 340200 Und 36 

ESCOVA DE 
HIGIENIZAÇÃO DE 
MAMADEIRA - Fabricado em 
nylon e polipropileno, livre de 
BPA, acrilonitrilo butadieno 
estireno, elastômero 
termoplástico e aço 
c/polipropileno. Dimensões 
aproximadas (AxLxP): 
29,1x9,2x5,9cm. Deve possuir 
esponja em sua ponta para 
facilitar a limpeza dos pontos 
mais difíceis. 

24,12 868,32 

22 
 

446274 Und 144 

ESCOVA DE LAVAR 
ROUPAS (FORMATO 
OVAL) Cerdas de 
polipropileno macias, formato 
anatômico, textura 
antiderrapante. 

6,63 954,72 

23 
 

398862 Und 2.848 

ESCOVA DENTAL 
ADULTO - Cerdas de nylon 
extra macia, c/3 fileiras de 
tufos aparadas uniformemente 
e arredondadas, cabo reto, 
anatômico, medindo cerca de 
15cm, em polipropileno 
atóxico ou PET; embalada 
individualmente em blister 
c/abertura vertical e encaixe. 

6,89 19,62 

24 398861 Und 584 

ESCOVA DENTAL (TAM. 
INFANTIL) Cabeça pequena e 
arredondada; aprovada pela 
Associação Brasileira de 
Odontologia. Cerdas de nylon 
extra macia, c/3 fileiras de 
tufos aparadas uniformemente 
e arredondadas, cabo reto, 
anatômico, medindo cerca de 
13cm, em polipropileno 
atóxico ou PET; embalada 
individualmente em blister 
c/abertura vertical e encaixe. 

9,06 5.291,04 

25 331870 Und 198 

ESCOVA SANITÁRIA TIPO 
GIRATÓRIA - Para vaso 
sanitário c/estojo plástico 
tufada em forma cilíndrica em 
haste plástica resistente. Na 

15,61 3.090,78 



 

7 
Av. Amazonas, 280 – Jardim Lindóia – CEP: 87360-000 – Goioerê – Paraná 

www.goioere.pr.gov.br 

                

              MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63  

cabeça, c/63 mm de 
comprimento, fio sintético 
formando diâmetro de 82mm e 
conjunto total de 350mm de 
comprimento. 

26  
454956 

Pct 2.444 

ESPONJA MULTIUSO 
PARA LOUÇA (PCT C/4 
UND). Antibactéricida, feita 
de espuma e manta abrasiva. 
Medida mínima das esponjas 
(110x75x 20mm). 

7,12 17.401,28 

27 240448 Und 1.692 
FLANELA AMARELA 
PARA LIMPEZA (TAM 
38x58CM) 

4,48 7.580,16 

28 
 

241343 Cx 1.116 
FÓSFORO EXTRA LONGO 
(PALITO MÍNIMO DE 
9,5CM) CX C/ 50 UND. 
Madeira 100% reflorestada. 

4,78 5.334,48 

29  
272254 

Frs 318 

FRASCO BORRIFADOR 
MULTIUSO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML – 
Material: plástico. Borrifador 
com duas regulagens (spray e 
jato). Capacidade: 500 ml. 

14,03 4.461,54 

30 
 

462542 Und 1.121 

INSETICIDA AEROSOL 
C/CITRONELA (FRS DE 
300ML) Multi-inseticida 
aerossol à base de água c/óleo 
de citronela, eficiente para 
matar mosquitos (inclusive o 
mosquito da Dengue, Zika 
Vírus e Chikungunya), 
pernilongos, muriçocas, 
carapanãs, moscas, baratas, 
aranhas e pulgas. Validade 
mínima de 12 meses a contar 
da data de entrega. 

18,04 20.222,84 

31 253498 Und 38 

KIT PARA COLETA 
SELETIVA (4 TAMBORES 
DE 50 LTS CADA) Cores 
azul, verde, vermelho e 
amarelo. Feitos em plástico 
polipropileno resistente ao sol. 
Deve acompanhar suporte para 
fixação em aço galvanizado 
c/pintura epóxi de boa 
qualidade e resistência. 

655,58 24.912,04 

32 296447 Frs 880 
LIMPADOR TIRA-LIMO 
(FRS SQUEEZE DE 500ML) 
Com cloro e com ação 
desinfetante. 

10,78 9.486,40 

33  
457804 

Frs 996 

ODORIZADOR DE 
AMBIENTE (FRS DE 
360ML) Fragrância de 
lavanda, talco ou pétalas de 
rosa. Validade mínima de 12 

16,80 16.732,80 
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meses a contar da data de 
entrega. 

34 
 

416112 Und 212 
PÁ PARA LIXO PLÁSTICA 
C/ (CABO DE 120CM) Tam. 
mínimo 26cm A x 25cm L x 
8,5cm C. 

14,87 3.152,44 

35 241725 Pct 234 PALHA DE AÇO Nº 0 (PCT 
DE 25 GR) 

1,93 451,62 

36 301139 Pct 1.536 

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA 
BRANCO 30 MTS (PCT C/12 
ROLOS) FOLHA DUPLA. 
Papel extra macio e 
absorvente. Liso e macio. Não 
picotado (a dosagem é feita no 
dispenser). 100% 
biodegradável. Fabricado com 
100% celulose virgem. 

21,39 32.855,04 

37 301139 Pct 600 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA 
DUPLA 30 MTS (PCT C/4 
ROLOS) - Folha simples, 
100% celulose virgem. 

7,06 4.236,00 

38 484680 Und 743 

PEDRA SANITÁRIA 
C/REDE PROTETORA (UND 
DE 25GR) Aroma (floral, 
lavanda, pinho ou cítrico) 
composição: aglutinate, 
isotiazolinonas, corante e 
essência, durabilidade mínima 
300 descargas. Deve atuar na 
remoção de manchas e germes, 
acompanha rede protetora e um 
gancho plástico. 

4,35 3.232,05 

39 223772 Und 28 

PLACA DE SINALIZAÇÃO 
P/LIMPEZA (TAM 
88x33x27CM) Para alerta de 
limpeza em andamento, escrito 
o aviso Cuidado, piso 
molhado, confeccionada em 
polipropileno injetado de alta 
resistência, na cor amarela. 

49,39 1.382,92 

40 435129 Und 70 

PILHA C ALCALINA 
(CARTELA C/2 UND) Deve 
estar dentro dos padrões 
estabelecidos pela Resolução 
CONAMA nº 401, de 4 de 
novembro de 2008 e ser 
certificada pelo INMETRO ou 
instituto por ele credenciado. 

22,63 1.584,10 

41 626829 Und 101 
PREGADOR DE ROUPA 
PLÁSTICO (KIT C/12 UND) - 
Material plástico 
multicolorido. 

4,60 464,60 

42 238644 Und 117 
RODO DE BORRACHA 
(DUPLO) BASE DE 
MADEIRA 40CM (C/CABO). 

12,91 1.510,47 
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43 446183 Und 247 
RODO DE ESPUMA BASE 
DE MADEIRA 60CM 
(C/CABO). 

14,93 3.687,71 

44 417262 Und 250 

RODO DE METAL BASE 40 
CM (CABO DE 1,50MT) 
ALUMÍNIO - Base e cabo de 
alumínio polido, suporte de 
alumínio polido para fixação 
do cabo. Borracha substituível, 
c/ótima aderência. 

36,78 9.195,00 

45  
438555 

Und 272 

RODO DE METAL BASE 60 
CM (CABO DE 1,50MT) 
ALUMÍNIO - Base e cabo de 
alumínio polido, c/suporte de 
alumínio polido para fixação 
do cabo. Borracha substituível, 
c/ótima aderência. 

31,43 8.548,96 

46 446183 Und 619 

RODO ESFREGÃO 
C/ESPUMA BASE MINÍMO 
30CM (CABO DE 1,20MT) 
Rodo de limpeza c/espuma e 
fibra abrasiva, base e cabo de 
madeira. 

17,48 10.820,12 

47 298406 Pct 624 

SABÃO EM PEDRA (PCT 
DE 1KG) Conter em cada 
pacote no mínimo 5 pedras de 
200 gr cada. Glicerinado, 
neutro. Testado 
dermatologicamente. 
Multiuso, 100% 
biodegradável. Cor amarela. 

14,70 9.172,80 

48 463131 Frs 729 

SABONETE LÍQUIDO 
ANTISSÉPTICO (FRS DE 1 
LT) VÁLVULA TUMP. 
Elimina 99,99% das bactérias 
(salmonella choleraesuis e 
staphylococcus aureus). Não 
agride a pele, pois possui PH 
fisiológico. Com emolientes 
que amaciam e suavizam a 
pele. Embalagem plástica 
transparente. 

11,92 8.689,68 

49  
463131 

Gl 567 

SABONETE LÍQUIDO 
(GALÃO DE 5 LTS) 
FORMULA 
ANTIBACTERICIDA E 
ANTISSÉPTICO, Cremoso, 
perolado, hidratante. PH 
neutro. Fragrância de erva doce 

25,63 14.532,21 

50 234564 Und 19.360 

SACO PARA LIXO (100 
LTS) REFORÇADO COR 
PRETA (8 MICRAS) 
Tamanho mínimo 84x84 CM, 
indicado para lixos de grande 
volume e peso, solda dupla. 

1,15 22.264,00 
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51 226092 Und 2.808 

SACO PARA LIXO (30 LTS) 
ROLO C/50 SACOS - 
Capacidade nominal de cada 
saco: 30 litros / 6 kg. Micras: 
0,5. Medidas mínimas: 59x62 
CM. Deve ser reforçado. Cor 
preta. 

18,50 51.948,00 

52 471943 Und 2.944 

SACO PARA LIXO (50 LTS) 
ROLO C/50 SACOS - 
Capacidade nominal de cada 
saco: 50 litros / 10 kg. Micras: 
0,6. Medidas mínimas: 63x80 
CM. Deve ser reforçado. Cor 
preta. 

21,34 62.824,96 

53 445526 Kg 77 

SODA CÁUSTICA EM 
ESCAMAS (POTE DE 1KG) 
Composição: NaOH 
(hidróxido de sódio em 
escamas 96/98%). A data de 
fabricação do produto deverá 
ser de no máximo de 60 dias da 
data e entrega. 

25,24 1.943,48 

54 406214 Und 905 

VASSOURA DE NYLON 
MACIA (TAM. MÍNIMO DA 
BASE 31X19X6,5CM). 
Cerdas em leque, c/no mínimo 
200 cerdas por furo, base em 
polipropileno, fixação do cabo 
c/sistema de rosca, tamanho 
mínimo do cabo 1,20cm, cabo 
de madeira revestido de 
polipropileno. 

13,42 12.145,10 

 
Item destinado a COTA RESERVADA c/ Participação exclusiva a Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte 

ITEM CATSER UN. 
MEDIDA QNT DESCRITIVO 

Vlr 
máximo 
unitário 

R$ 

Vlr 
máximo 
total R$ 

55 471943 Und 981 

SACO PARA LIXO (50 LTS) 
ROLO C/50 SACOS - 
Capacidade nominal de cada 
saco: 50 litros / 10 kg. Micras: 
0,6. Medidas mínimas: 63x80 
CM. Deve ser reforçado. Cor 
preta. 

21,34 20.934,54 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.5. A participação será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, exceto para o item 52, pois têm 
como valor máximo importância que ultrapassa o previsto no art. 48, inciso I, da LC 
123/2006, sendo reservada cota de 25% no item 55. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Da Proposta de Preços: 

4.2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.2.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.2.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.2.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
4.2.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021. 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art’s. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

4.4.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 
4.6. O licitante deverá realizar o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
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4.6.1. Valor (unitário e total) do item  
4.6.2.  Marca  
4.6.3. Fabricante  
4.6.4. Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos descritos no termo de 
referência  

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.7.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no objeto. 
4.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.13.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.16.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
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4.16.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.16.3 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.16.3.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
4.16.3.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 4.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
4.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
4.20. Da Habilitação Jurídica: 

4.20.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
4.20.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
4.20.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
4.20.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
4.20.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
4.20.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 



 

16 
Av. Amazonas, 280 – Jardim Lindóia – CEP: 87360-000 – Goioerê – Paraná 

www.goioere.pr.gov.br 

                

              MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63  

4.20.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
4.20.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
4.20.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 
4.20.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
4.20.11. Em caso da participação de COOPERATIVAS, deverá apresentar 
complementarmente as seguintes documentações: 

4.20.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto 
nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764/1971; 
4.20.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
4.20.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução da contratação;  
4.20.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/1971, art. 107; 
4.20.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
4.20.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
4.20.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

4.20.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

4.21. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
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4.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
4.21.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
4.21.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.21.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.21.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
4.21.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.21.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
4.21.8. O licitante detentor do menor preço qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

4.22. Da Qualificação Econômico-Financeira 
4.22.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
4.22.2. Fica dispensado a apresentação de Balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício o devido a entrega imediata dos itens, com base no art. 20 da IN 
67/2021 e art. 70, inc. III, art. 18, inc. IX ambos da Lei nº 14.133/2021. 

4.23. Qualificação Técnica:  
4.23.1. Considerando a natureza dos objetos não se aplica a apresentação de qualificação 
técnica, por falta de motivação circunstanciada como justificativa de exigências nos 
termos do art. 18, inc. IX da Lei nº 14.133/2021. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.  
5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.9. Para o envio de lances no pregão eletrônico, será adotado o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.10. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances.  
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5.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos art’s. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538/2015. 

5.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
5.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.14.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.14.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.14.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.14.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
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5.15. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.15.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
5.15.2. empresas brasileiras; 
5.15.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.15.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
no termo de referência, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.16.1. NÃO será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 
5.16.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.16.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
5.16.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.17. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.17.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
6. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 
nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus 
ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.4 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada 
no objeto. 
7. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos a partir do item 4.20 deste edital, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos art’s 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. Os documentos exigidos para habilitação serão solicitados pelo(a) Agente de 
Contratação, devendo ser enviados por meio do sistema opção enviar anexo, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período. 

7.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais (não-digitais) quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
7.4. A verificação pelo Agente de Contratação, no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.5. Os documentos relativos a habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.5.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 
fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64): 

7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www3.comprasnet.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/
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7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
7.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

7.11.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
7.11.2 A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
§5º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar 
a licitação. 

7.12. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das documentações; 
7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, a proponente será 
habilitada. 
8. DOS RECURSOS 
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 10 (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

8.2.1 A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
8.2.2. Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões recursais, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
8.2.3 Para a efetivação do recurso, alerta-se que o Sistema Eletrônico Compras.gov.br 
exige o preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo 
indicado. 
8.2.4. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 
os documentos obtidos. 

8.3. A intenção de recurso, razões e as contrarrazões, será endereçado ao Agente de 
Contratação, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.1. O Agente de Contratação poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento. 
8.3.2. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.goioere.pr.gov.br, aba portal da transparência, aba processos 
licitatórios. 
9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
9.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade Competente. 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o(s) licitante(s) terá(ão) o prazo de 03 (três) 
dias, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade estará nela fixado, 
sob pena de decadência do direito de registrar preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição/prestação de serviços pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
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10.6. Na hipótese de o licitante não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
10.7. O órgão gerenciador será o Município de Goioerê-Pr. Além do gerenciador, não há 
entidades públicas participantes do registro de preços. 
10.8. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
devido a não disponibilidade de servidores aptos a realizar todo procedimento que 
envolve o gerenciamento da ata de registro de preços. 
10.9. É vedada a participação deste órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto durante o prazo de validade daquela em que já estiver 
participando, exceto na hipótese de a ata vigente registrar quantitativo inferior ao máximo 
previsto neste Edital. 
10.10. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
produtos ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.10.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
10.10.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados. 

10.11. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.11.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.11.2. Não cumprir com a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
11.11.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 
11.11.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 

10.12. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
10.13. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.11 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
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10.14. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
10.15. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.15.1. Por razão de interesse público; 
10.15.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.15.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

10.16. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis dentro do prazo de 
vigência, quando transcorrer o prazo contados da data da apresentação da proposta de 
preço pela licitante. 
10.17. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC 
(índice nacional de preços ao consumidor). 
10.18. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.19. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
10.20. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.21. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.22. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
10.23. O reajuste será realizado por apostilamento. 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação;  

11.2. Será respeitada, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata, os licitantes que mantiverem sua proposta original seguiram a ordem de 
classificação do sistema eletrônico. 
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11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 62 e art. 63 do Decreto Municipal nº 8.518/23. 

12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o 
certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for exigido; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra, se exigida, em desacordo com as 
especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando exigida.  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
licitado.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% sobre o valor licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% a 30% sobre o valor licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, ou em 
aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
13.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
procedimento de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste 
procedimento e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução Contrato. 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este 
Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
15. DA VIGÊNCIA DA ATA, PRAZO DE ENTREGA, LOCAL, RECEBIMENTO 
E GARANTIA   

mailto:sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br
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15.1. Vigência da Ata: A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contados a partir da publicação no diário oficial dos municípios do Paraná, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 
15.2. Condições de Entrega: O prazo de entrega é de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da emissão da Solicitação de Fornecimento. 

15.2.1. Os bens deverão ser entregues de forma parcelada, mediante solicitação das 
Secretarias Municipal do município de Goioerê-Pr. 

15.3. Local da entrega: O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregue(s) em dias úteis, no(s) 
seguinte(s) endereço(s):  

 
 
15.3.1. Os locais de entrega dos materiais e insumos poderão sofrer alterações ao longo 
da vigência da ata de registro de preços. 

15.4. Recebimento: Os objetos serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal designado, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento do objeto juntamente com a nota fiscal, no qual emitirá laudo atestando o 
recebimento provisório e encaminhará para o recebimento definitivo, em caso de 
conformidades. 

15.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do fornecedor, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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15.4.2. O recebimento definitivo ocorrerá por um membro da comissão de recebimento 
definitivo, em até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento provisório e emitirá 
laudo do recebimento definitivo encaminhando, em caso de consequente aceitação, a 
nota fiscal juntamente com demais documentos que se fizer necessários para pagamento. 
15.4.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências. 
15.4.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
15.4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta entrega. 

15.5. Garantia, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia é aquele 
estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
16. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, contados do recebimento da Nota 
Fiscal.  

16.1.1. Para pedidos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, a nota fiscal deverá 
ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Goioerê, CNPJ nº 
09.298.629/0001-34; 

16.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, (CND’s Federal, Trabalhista e Certificado de 
Regularidade do FGTS).  
16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. Antes de cada pagamento será realizada consulta conforme dispostos no art. 
68 da Lei 14.133/21 para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 
16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
16.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
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16.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
16.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação fiscal e trabalhista. 

16.9.1. Será rescindido o contrato com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, emergência ou calamidade pública ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

16.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

16.10.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Administração Pública, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6 / 100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA ATA 
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17.1. As partes deverão fielmente cumprir o contrato, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
17.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  
17.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
17.4. A Responsável pela gestão do contrato será: 

Gestora 

SERVIDOR MATRICULA 
FUNCIONAL 

Luciana Scudeler Barradas 505385 

17.5. Competirá ao gestor, coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, bem como 
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor responsável para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos 
que envolvam possíveis prorrogações, alterações, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, cancelamento, formalização de contrato dentre outros que 
envolvam a gestão do contrato.  
17.6. O(s) Responsável(is) pela fiscalização do contrato será: 

Fiscais 

SERVIDOR MATRICULA 
FUNCIONAL 

Abdias Abrantes Junior 506002 

Ademilson da Silva Santana 506024 

Alex Correia Costa 504718 

Aline Serafim da Silva Rothenbucher Nakano 505205 

André Borrasca Ghiotto 406418 

André de Oliveira Dias 406435 

André Hideki Sakata 504714 

Andressa Ohara Chignalia 506227 

Antonio Donizete Bernine 506219 

Antonio Pacheco 406410 

Bruna Mayara da Silva 5061801 

Carlos Magno Lettrari dos Santos 504846 

Carolina Lélia Basaglia Jordão 502672 
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Cassia Romão Pereira 55045 

Claudia Helena Gobbo Boschetti 406534 

Claudiney Lacerda de Jesus 406406 

Daiane Maria Bortoluzzi Ferreira 505880 

Elizangela Malagutti Martines Salvador 406518 

Emerson de Almeida 505390 

Francisco Monteiro de Sousa 406463 

Gabriela Tamy Santos Faleiros 406457 

Gean Lucas Silvestre Farias 506012 

Giovana da Silva de Paula 406438 

Gisele Fernanda Alves de Camargo Kloster 406408 

Henrique de Lima Fernandes da Silva 5061441 

Igor Pavaneli Viqueti 406442 

Janaina Carolina de Oliveira 506230 

João Victor de Oliveira Cavalcante 506346 

Larissa de Oliveira da Silva 406466 

Lucas Gaspar Alencar 406465 

Natã Oliveira da Silva 503755 

Patricia Daniele Neris 505386 

Renata Zamproni Dias 506372 

Sandra Regina de Souza Vieira 54766 

Sandra Souza e Souza 505395 

Valquíria de Paula 505009 

Vilson Domingos Salvador 406507 

17.7. Caberá ao(s) fiscal(is) dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de 
serviços e tudo dará ciência à Administração Municipal, competindo ao mesmo o 
acompanhamento com o objetivo de avaliar o os produtos, bens e serviços nos moldes do 
termo de referência e solicitação de fornecimento, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo de entrega ou da prestação estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no termo de referência e solicitação de fornecimento, bem como 
os pormenorizados no termo de referência, para efeito de pagamento conforme o resultado 
pretendido pela Administração e o monitoramento dos aspectos administrativos e fiscais, 
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento, com relação 
a manutenção das obrigações de regularidade fiscal e trabalhista, auferidos mediante a 
verificação das certidões negativas atinentes àquelas mesmas exigidas na habilitação. 
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17.7.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
17.7.2. O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
17.7.3. As comunicações, notificações, interpelações ou esclarecimentos relativos à 
fiscalização ou cumprimento do contrato poderão se dar por intermédio do e-mail 
informado pela contratada na proposta, cabendo à contratada manter o cadastro 
atualizado para tal finalidade, salientando ainda que os prazos serão considerados pela 
administração a partir da data do envio da mensagem independente de recibo ou 
confirmação de leitura.  

17.8. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) conhecerem as normas, as regulamentações e 
os padrões estabelecidos pelo Município, Órgão de Controle Interno e demais legislações 
correlatas, quanto às suas atribuições e responsabilidades. 
18. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

18.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos, 
sua proposta e solicitação de fornecimento, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega; 
18.2. Entrega conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência e 
solicitação de fornecimento, emitir nota fiscal na qual constarão as indicações pertinentes 
a entrega; 
18.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, bens ou serviços, 
de acordo com os artigos 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990); 
18.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, em caso de avarias 
ou defeitos; 
18.5. Manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
18.6. Indicar preposto para representá-la durante a vigência da ata de registro de preços; 
18.7. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados ou terceiros no desempenho das entregas/serviços ou em 
conexão com eles, ainda que acontecido em dependências da Administração; 
18.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre o produto, 
bens ou prestação dos serviços; 
18.9. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz. 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
19.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas e documentos observarão o horário de Brasília-DF. 
19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante comunicação acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site do município 
https://www.goioere.pr.gov.br/licitacao/, ou no portal de compras 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 
Anexo II - Termo de Referência; 
Anexo III - Modelo da Proposta; 
Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

https://www.goioere.pr.gov.br/licitacao/
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Goioerê-Pr, 12 de junho de 2026 
 
 

Assinado digitalmente 
CLÁUDIA ADRIANA CACELA ILTO DE MOURA 

Secretária de Compras, Licitações e  
Contratos Administrativos 
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
Disponível através do link: 
https://transparencia.betha.cloud/#/HbaroMbs1JAtsYb3aIbudQ==  

 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  
Disponível através do link: 
https://transparencia.betha.cloud/#/HbaroMbs1JAtsYb3aIbudQ==  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://transparencia.betha.cloud/#/HbaroMbs1JAtsYb3aIbudQ==
https://transparencia.betha.cloud/#/HbaroMbs1JAtsYb3aIbudQ==
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ANEXO III 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social/Nome: CNPJ/CPF: 
Endereço: Bairro 
Cidade: Estado: CEP: 
Telefone/Celular: Email:  
Banco: Agência Conta C ou Pou.: 

 
A proponente acima nomeada, vem apresentar a sua proposta de preços, referente 

a (ao) Pregão Eletrônico n° ___/2026, conforme abaixo relacionado: 
 

Item Und. Qtd Descrição Marca / 
Fabricante 

Vlr 
unitário 

R$ 

Vlr 
total 
R$ 

1       

 
Declaramos que:  
1) O prazo de validade da presente proposta é de ___ (______) dias, a contar da presente 
data. 
2) O(s) local(is), horários e prazos de entrega do objeto, será conforme o Termo de 
Referência e Solicitação de fornecimento. 
3) Ciência ao prazo de pagamento de até 30 (trinta) dias, a contar a partir do recebimento 
e constatação de que o objeto foi devidamente recebido, em conformidade com as 
especificações do Edital, Termo de Referência e solicitação de fornecimento. 
4) Aceitamos todas as condições do processo, responsabilizando-nos por esta proposta e 
pelo cumprimento de todas as legislações pertinentes. 
5) Contato para envio de Solicitações/Pedidos, bem como possíveis comunicações 
referentes a contratação deverão ser através do Fone ( ) ____-____ e E-mail: 
________@_______.  
6) O preposto responsável, caso seja necessário o contato da administração será o Sr.(a)  
xxxxxxxxxxxxxxxxx, fone (ddd) xxxxx-xxxx. 
7) Cientes de que comunicações, notificações, interpelações ou esclarecimentos relativos 
à fiscalização ou cumprimento ocorrerão por intermédio do e-mail informado, 
responsabilizando-nos em manter o cadastro atualizado para tal finalidade.  
8) Cientes de que os prazos serão considerados pela administração a partir da data do 
envio da mensagem independente de recibo ou confirmação de leitura. 
 
Cidade, data.       
                                         ____________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 
RG/CPF: 
Cargo: 

https://catalogo.compras.gov.br/cnbsweb/busca
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ANEXO IV 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº ___/2026  
Pregão Eletrônico nº ___/2026 

 
O Município de Goioerê-Pr., com sede a Av. Amazonas, nº 280, Jardim Lindóia, na cidade 
de Goioerê, Estado Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 78.198.975/0001-63, neste ato 
representado por seu prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. PEDRO 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº ______SSP/PR, inscrito no CPF nº ________, nomeado por meio do 
Termo Especial de Posse, para o mandato de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2029, matrícula funcional nº 604009, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica para REGISTRO 
DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da empresa ____________, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº ___________, situada na Rua ________, nº ______, Bairro 
_______, no Município de _______, Estado do _____, CEP __________, nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133/2021, na Lei Municipal nº 2.972/2023, Decreto Municipal nº 8.518/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente ata é o Registro de Preços para aquisições futuras de Materiais 
de Higiene e Limpeza para atender as necessidades da Administração Pública Municipal 
e suas secretarias do município de Goioerê/PR., conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações dos itens, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Itens destinados a Participação Exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
EXCETO p/ o item 52 que permite a participação da Ampla Concorrência  

ITEM 
UN. 

MEDID
A 

QNT DESCRITIVO 
Vlr máximo 
unitário R$ 

Vlr máximo 
total R$ 

1 Emb 120 

ABSORVENTE HIGIÊNICO COM 
ABAS (PACOTE COM 8 UND) - 
Cobertura Suave. Descartável. 
Dermatologicamente testado. 
Embalagem contendo 8 (oito) unidades. 

  

2 Grf 7.340 

ÁGUA SANITÁRIA MULTIPLO USO 
(EMBALAGEM DE 02 LITROS) – 
Produto elaborado a base de cloro. 
Princípio ativo: hipoclorito de sódio. 
Deve possuir função bactericida com 
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cloro ativo. Composição: hipoclorito de 
sódio e água, teor de cloro de 2,0% a 2,5 
% p/p. Embalagem em material plástico 
com gramatura mínima de 150g. Bico 
dosador/direcionador e tampa com 
lacre. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. 

3 Frs 531 

ÁLCOOL EM GEL 70% 
ANTISSÉPTICO COM VÁLVULA 
PUMP (FRASCO COM 500ML) - 
Composição: álcool etílico, polímero 
carboxílico, neutralizante, umectante, 
conservante, quelante e água 
deionizada. Ação hidratante c/extrato de 
aloe vera. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. 

  

4 Frs 5.360 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
(70% INPM) (FRASCO COM 1 LT) – 
Aspecto: líquido, límpido e incolor. 
Deve ser isento de partículas, volátil e 
inflamável. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de 
entrega. 

  

5 Cte 180 
APARELHO DE BARBEAR 
DESCARTÁVEL (CARTELA COM 2 
UNIDADES) 

  

6 Frs 1.380 

BRILHO ALUMÍNIO E INOX 
NEUTRO (FRASCO 500ML) - 
Composição: detergente de alta 
umectação associados a componentes 
ácidos. Com tampa push pull. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. 

  

7 Und 140 
BUCHA MISTA PARA BANHO – 
Material: vegetal e espuma. Formato: 
oval. Dimensões mínimas: 14,5 cm x 
9,5 cm. 

  

8 Frs 180 

CERA LÍQUIDA INCOLOR 
(FRASCO 750ML) TAMPA FLIP TOP 
– Indicada para proteção, conservação e 
brilho. Deve promover alto brilho. 
Formar película protetora. Promover 
efeito antiderrapante e anti-pó. 
Perfumação. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de 
entrega. 

  

9 Und 67 

CORDA PARA VARAL 
(EMBALAGEM COM 15MTS) – 
Material: polipropileno 4mm. Deve 
possuir proteção contra os raios solares. 
Embalagem contendo 15 metros de 
corda. 

  

10 Tbo 240 
CREME DENTAL INFANTIL COM 
FLUOR EM GEL (TUBO 50 
GRAMAS) – Formulação contendo no 
mínimo 1.000 PPM de flúor. Conter os 
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compostos de flúor na formulação 
aceitos pelo Ministério da Saúde. Sabor: 
tuti fruti. Tubo de 50 gramas. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. 

11 Tbo 540 

CREME DENTAL (TUBO DE 90 
GRAMAS) TRIPLA PROTEÇÃO – 
Formulação contento flúor, cálcio e 
proteção anti-cárie. Tudo de 90 gramas. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. 

  

12 L 5.850 

DESINFETANTE (EMBALAGEM DE 
2 LITROS) – Deve possuir ação 
bactericida e germicida. Aromatizar o 
ambiente após aplicação. Fragrância 
floral ou lavanda. Validade mínima de 
12 meses a contar da data de entrega. 

  

13 Frs 11.682 

DETERGENTE LAVA LOUÇA 
NEUTRO (EMBALAGEM DE 500 
ML) – Fórmula biodegradável. Conter 
glicerina. Possuir ação antiodor. 
Testado dermatologicamente. 
Embalagem de 500 ml. Validade 
mínima de 12 meses a contar da data de 
entrega. 

  

14 Und 76 

DISPENSER DE COPOS DE ÁGUA 
DESCARTÁVEIS (COPOS DE 150 A 
200ML) – Material: acrílico 
transparente. Base superior e inferior 
injetado em plástico ABS. Capacidade 
de até 100 copos. Fixação por parafuso 
ou fita dupla face. 

  

15 Und 32 

DISPENSER DE SABONETE 
LÍQUIDO COM RESERVATÓRIO 
NA COR BRANCO (FRASCO 800 
ML) – Material: poliestireno. Visor 
transparente para visualização do 
conteúdo. Abertura dispensa o uso de 
chave. Válvula apertável para sair o 
produto. Com reservatório interno para 
alocação do conteúdo com capacidade 
de 800 ml. Dispenser para a fixação na 
parede. 

  

16 Und 84 

DISPENSER DE SABONETE 
LÍQUIDO COR BRANCO (FRS 
800ML) – Material: poliestireno. Visor 
transparente para visualização do 
conteúdo. Abertura dispensa chave. 
Válvula apertável para sair o produto. 
Dispenser para a fixação na parede. 

  

17 Und 32 

DISPENSER PARA DESCARTE DE 
COPOS DE ÁGUA PVC (2 TUBOS) – 
Material: PVC. Composto por dois 
compartimentos tubulares fixados em 
uma base plástica resistente e estável. 

  



 

44 
Av. Amazonas, 280 – Jardim Lindóia – CEP: 87360-000 – Goioerê – Paraná 

www.goioere.pr.gov.br 

                

              MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63  

Deve atender copos de até 200ml. 
Capacidade máxima: até 300 copos. 

18 Und 32 

DISPENSER PARA DESCARTE DE 
COPOS DE (ÁGUA/CAFÉ) COM 2 
TUBOS PVC. Material: PVC. 
Composto por dois compartimentos 
tubulares fixados em uma base plástica 
resistente e estável. Um compartimento 
deve acomodar copos de até 200 ml e o 
outro compartimento copos de até 80 
ml. Capacidade máxima: até 140 copos 
cada compartimento. 

  

19 Und 112 

DISPENSER PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO. Material poliestireno. 
Com serrilhas nas extremidades da 
saída de papel para facilitar o corte do 
papel. Deve ser compatível c/todas as 
marcas de papel existente no mercado. 
Abertura inteligente e segura, que 
dispensa chave. Compatível c/rolo de 
300 e 500 metros. Cor branco. 

  

20 Und 117 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO COM  2 OU 3 
DOBRAS – Material: poliestireno. Cor 
branco.  Dimensões mínimas: 30 cm 
(altura) x 26 cm (largura) x 13,5 cm 
(profundidade). Utilizado para folhas 
com duas ou três dobras. Com trava de 
segurança. Capacidade máxima: até 250 
folhas. 

  

21 Und 36 

ESCOVA DE HIGIENIZAÇÃO DE 
MAMADEIRA - Fabricado em nylon e 
polipropileno, livre de BPA, 
acrilonitrilo butadieno estireno, 
elastômero termoplástico e aço 
c/polipropileno. Dimensões 
aproximadas (AxLxP): 
29,1x9,2x5,9cm. Deve possuir esponja 
em sua ponta para facilitar a limpeza dos 
pontos mais difíceis. 

  

22 Und 144 
ESCOVA DE LAVAR ROUPAS 
(FORMATO OVAL) Cerdas de 
polipropileno macias, formato 
anatômico, textura antiderrapante. 

  

23 Und 2.848 

ESCOVA DENTAL ADULTO - 
Cerdas de nylon extra macia, c/3 fileiras 
de tufos aparadas uniformemente e 
arredondadas, cabo reto, anatômico, 
medindo cerca de 15cm, em 
polipropileno atóxico ou PET; 
embalada individualmente em blister 
c/abertura vertical e encaixe. 

  

24 Und 584 
ESCOVA DENTAL (TAM. 
INFANTIL) Cabeça pequena e 
arredondada; aprovada pela Associação 
Brasileira de Odontologia. Cerdas de 
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nylon extra macia, c/3 fileiras de tufos 
aparadas uniformemente e 
arredondadas, cabo reto, anatômico, 
medindo cerca de 13cm, em 
polipropileno atóxico ou PET; 
embalada individualmente em blister 
c/abertura vertical e encaixe. 

25 Und 198 

ESCOVA SANITÁRIA TIPO 
GIRATÓRIA - Para vaso sanitário 
c/estojo plástico tufada em forma 
cilíndrica em haste plástica resistente. 
Na cabeça, c/63 mm de comprimento, 
fio sintético formando diâmetro de 
82mm e conjunto total de 350mm de 
comprimento. 

  

26 Pct 2.444 

ESPONJA MULTIUSO PARA 
LOUÇA (PCT C/4 UND). 
Antibactéricida, feita de espuma e 
manta abrasiva. Medida mínima das 
esponjas (110x75x 20mm). 

  

27 Und 1.692 FLANELA AMARELA PARA 
LIMPEZA (TAM 38x58CM) 

  

28 Cx 1.116 
FÓSFORO EXTRA LONGO (PALITO 
MÍNIMO DE 9,5CM) CX C/ 50 UND. 
Madeira 100% reflorestada. 

  

29 Frs 318 

FRASCO BORRIFADOR MULTIUSO 
COM CAPACIDADE DE 500 ML – 
Material: plástico. Borrifador com duas 
regulagens (spray e jato). Capacidade: 
500 ml. 

  

30 Und 1.121 

INSETICIDA AEROSOL 
C/CITRONELA (FRS DE 300ML) 
Multi-inseticida aerossol à base de água 
c/óleo de citronela, eficiente para matar 
mosquitos (inclusive o mosquito da 
Dengue, Zika Vírus e Chikungunya), 
pernilongos, muriçocas, carapanãs, 
moscas, baratas, aranhas e pulgas. 
Validade mínima de 12 meses a contar 
da data de entrega. 

  

31 Und 38 

KIT PARA COLETA SELETIVA (4 
TAMBORES DE 50 LTS CADA) 
Cores azul, verde, vermelho e amarelo. 
Feitos em plástico polipropileno 
resistente ao sol. Deve acompanhar 
suporte para fixação em aço 
galvanizado c/pintura epóxi de boa 
qualidade e resistência. 

  

32 Frs 880 
LIMPADOR TIRA-LIMO (FRS 
SQUEEZE DE 500ML) Com cloro e 
com ação desinfetante. 

  

33 Frs 996 

ODORIZADOR DE AMBIENTE (FRS 
DE 360ML) Fragrância de lavanda, 
talco ou pétalas de rosa. Validade 
mínima de 12 meses a contar da data de 
entrega. 
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34 Und 212 
PÁ PARA LIXO PLÁSTICA C/ 
(CABO DE 120CM) Tam. mínimo 
26cm A x 25cm L x 8,5cm C. 

  

35 Pct 234 PALHA DE AÇO Nº 0 (PCT DE 25 
GR) 

  

36 Pct 1.536 

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA 
BRANCO 30 MTS (PCT C/12 ROLOS) 
FOLHA DUPLA. Papel extra macio e 
absorvente. Liso e macio. Não picotado 
(a dosagem é feita no dispenser). 100% 
biodegradável. Fabricado com 100% 
celulose virgem. 

  

37 Pct 600 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 
30 MTS (PCT C/4 ROLOS) - Folha 
simples, 100% celulose virgem. 

  

38 Und 743 

PEDRA SANITÁRIA C/REDE 
PROTETORA (UND DE 25GR) 
Aroma (floral, lavanda, pinho ou 
cítrico) composição: aglutinate, 
isotiazolinonas, corante e essência, 
durabilidade mínima 300 descargas. 
Deve atuar na remoção de manchas e 
germes, acompanha rede protetora e um 
gancho plástico. 

  

39 Und 28 

PLACA DE SINALIZAÇÃO 
P/LIMPEZA (TAM 88x33x27CM) 
Para alerta de limpeza em andamento, 
escrito o aviso Cuidado, piso molhado, 
confeccionada em polipropileno 
injetado de alta resistência, na cor 
amarela. 

  

40 Und 70 

PILHA C ALCALINA (CARTELA C/2 
UND) Deve estar dentro dos padrões 
estabelecidos pela Resolução 
CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 
2008 e ser certificada pelo INMETRO 
ou instituto por ele credenciado. 

  

41 Und 101 
PREGADOR DE ROUPA PLÁSTICO 
(KIT C/12 UND) - Material plástico 
multicolorido. 

  

42 Und 117 
RODO DE BORRACHA (DUPLO) 
BASE DE MADEIRA 40CM 
(C/CABO). 

  

43 Und 247 RODO DE ESPUMA BASE DE 
MADEIRA 60CM (C/CABO). 

  

44 Und 250 

RODO DE METAL BASE 40 CM 
(CABO DE 1,50MT) ALUMÍNIO - 
Base e cabo de alumínio polido, suporte 
de alumínio polido para fixação do 
cabo. Borracha substituível, c/ótima 
aderência. 

  

45 Und 272 
RODO DE METAL BASE 60 CM 
(CABO DE 1,50MT) ALUMÍNIO - 
Base e cabo de alumínio polido, 
c/suporte de alumínio polido para 
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fixação do cabo. Borracha substituível, 
c/ótima aderência. 

46 Und 619 
RODO ESFREGÃO C/ESPUMA 
BASE MINÍMO 30CM (CABO DE 
1,20MT) Rodo de limpeza c/espuma e 
fibra abrasiva, base e cabo de madeira. 

  

47 Pct 624 

SABÃO EM PEDRA (PCT DE 1KG) 
Conter em cada pacote no mínimo 5 
pedras de 200 gr cada. Glicerinado, 
neutro. Testado dermatologicamente. 
Multiuso, 100% biodegradável. Cor 
amarela. 

  

48 Frs 729 

SABONETE LÍQUIDO 
ANTISSÉPTICO (FRS DE 1 LT) 
VÁLVULA TUMP. Elimina 99,99% 
das bactérias (salmonella choleraesuis e 
staphylococcus aureus). Não agride a 
pele, pois possui PH fisiológico. Com 
emolientes que amaciam e suavizam a 
pele. Embalagem plástica transparente. 

  

49 Gl 567 

SABONETE LÍQUIDO (GALÃO DE 5 
LTS) FORMULA 
ANTIBACTERICIDA E 
ANTISSÉPTICO, Cremoso, perolado, 
hidratante. PH neutro. Fragrância de 
erva doce 

  

50 Und 19.360 

SACO PARA LIXO (100 LTS) 
REFORÇADO COR PRETA (8 
MICRAS) Tamanho mínimo 84x84 
CM, indicado para lixos de grande 
volume e peso, solda dupla. 

  

51 Und 2.808 

SACO PARA LIXO (30 LTS) ROLO 
C/50 SACOS - Capacidade nominal de 
cada saco: 30 litros / 6 kg. Micras: 0,5. 
Medidas mínimas: 59x62 CM. Deve ser 
reforçado. Cor preta. 

  

52 Und 2.944 

SACO PARA LIXO (50 LTS) ROLO 
C/50 SACOS - Capacidade nominal de 
cada saco: 50 litros / 10 kg. Micras: 0,6. 
Medidas mínimas: 63x80 CM. Deve ser 
reforçado. Cor preta. 

  

53 Kg 77 

SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS 
(POTE DE 1KG) Composição: NaOH 
(hidróxido de sódio em escamas 
96/98%). A data de fabricação do 
produto deverá ser de no máximo de 60 
dias da data e entrega. 

  

54 Und 905 

VASSOURA DE NYLON MACIA 
(TAM. MÍNIMO DA BASE 
31X19X6,5CM). Cerdas em leque, c/no 
mínimo 200 cerdas por furo, base em 
polipropileno, fixação do cabo 
c/sistema de rosca, tamanho mínimo do 
cabo 1,20cm, cabo de madeira revestido 
de polipropileno. 
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Item destinado a COTA RESERVADA c/ Participação exclusiva a Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

ITEM UN. 
MEDIDA QNT DESCRITIVO Vlr máximo 

unitário R$ 
Vlr máximo 

total R$ 

1 Und 981 

SACO PARA LIXO (50 LTS) ROLO 
C/50 SACOS - Capacidade nominal de 
cada saco: 50 litros / 10 kg. Micras: 0,6. 
Medidas mínimas: 63x80 CM. Deve ser 
reforçado. Cor preta. 

  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

ou 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços seguirá 
conforme classificação do sistema compras governamentais. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Goioerê-Pr. Além do gerenciador, não há 
entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
devido a não disponibilidade de servidores aptos a realizar todo procedimento que 
envolve o gerenciamento da ata de registro de preços. 
4.2. É vedada a participação deste órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto durante o prazo de validade daquela em que já estiver 
participando, exceto na hipótese de a ata vigente registrar quantitativo inferior ao 
máximo previsto neste Edital. 
 
5. DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da 
publicação no diário oficial dos municípios do Paraná, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, produtos ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas quando do cancelamento do registro do licitante vencedor e dos 
preços registrados. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
diário oficial dos municípios do Paraná e ficará disponibilizado durante a vigência da ata 
de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. DO REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) 
ano contado da data da proposta, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da ata de registro de preços, por meio de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.1.1. Para pedidos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, a nota fiscal deverá 
ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Goioerê, CNPJ nº 
09.298.629/0001-34; 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o município 
atestar o recebimento. 
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
7.4. Antes de cada pagamento será realizada consulta conforme dispostos no art. 68 da 
Lei 14.133/21 para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 
7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
7.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do fornecedor/prestado de serviços, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão da ata de registro de preços nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao fornecedor a ampla defesa. 
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7.10. Havendo a efetiva entrega do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão, caso o fornecedor não regularize sua situação fiscal e 
trabalhista. 

7.10.1. Será rescindido a ata de registro de preços com o fornecedor inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, emergência ou calamidade pública ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.11.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Administração Pública, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6 / 100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
8. DA ENTREGA, PRAZO, LOCAL E RECEBIMENTO 
8.1. Condições de Entrega: O prazo de entrega é de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da emissão da Solicitação de Fornecimento. 

8.2.1. Os bens deverão ser entregues de forma parcelada, mediante solicitação das 
Secretarias Municipal do município de Goioerê-Pr. 

8.2. Local da entrega: O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregue(s) em dias úteis, no(s) 
seguinte(s) endereço(s):  
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8.2.1. Os locais de entrega dos materiais e insumos poderão sofrer alterações ao longo 
da vigência da ata de registro de preços. 

8.3. Recebimento: Os objetos serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal designado, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento do objeto juntamente com a nota fiscal, no qual emitirá laudo atestando o 
recebimento provisório e encaminhará para o recebimento definitivo, em caso de 
conformidades. 

8.3.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do fornecedor, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3.2. O recebimento definitivo ocorrerá por um membro da comissão de recebimento 
definitivo, em até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento provisório e emitirá 
laudo do recebimento definitivo encaminhando, em caso de consequente aceitação, a 
nota fiscal juntamente com demais documentos que se fizer necessários para pagamento. 
8.3.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências. 
8.3.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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8.3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta entrega. 

8.4. Garantia, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia é aquele 
estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
9. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
produtos ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

 
10. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  
10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
10.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e na legislação aplicável. 
10.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
10.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado. 
10.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2. Não cumprir com a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
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11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

11.4.1. Por razão de interesse público; 
11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. As partes deverão fielmente cumprir o contrato, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  
12.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
12.4. A Responsável pela gestão do contrato será: 

Gestora 

SERVIDOR MATRICULA 
FUNCIONAL 

Luciana Scudeler Barradas 505385 

12.5. Competirá ao gestor, coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, bem como 
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor responsável para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos 
que envolvam possíveis prorrogações, alterações, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, cancelamento, formalização de contrato dentre outros que 
envolvam a gestão do contrato.  
12.6. O(s) Responsável(is) pela fiscalização do contrato será: 

Fiscais 

SERVIDOR MATRICULA 
FUNCIONAL 

Abdias Abrantes Junior 506002 

Ademilson da Silva Santana 506024 

Alex Correia Costa 504718 
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Aline Serafim da Silva Rothenbucher Nakano 505205 

André Borrasca Ghiotto 406418 

André de Oliveira Dias 406435 

André Hideki Sakata 504714 

Andressa Ohara Chignalia 506227 

Antonio Donizete Bernine 506219 

Antonio Pacheco 406410 

Bruna Mayara da Silva 5061801 

Carlos Magno Lettrari dos Santos 504846 

Carolina Lélia Basaglia Jordão 502672 

Cassia Romão Pereira 55045 

Claudia Helena Gobbo Boschetti 406534 

Claudiney Lacerda de Jesus 406406 

Daiane Maria Bortoluzzi Ferreira 505880 

Elizangela Malagutti Martines Salvador 406518 

Emerson de Almeida 505390 

Francisco Monteiro de Sousa 406463 

Gabriela Tamy Santos Faleiros 406457 

Gean Lucas Silvestre Farias 506012 

Giovana da Silva de Paula 406438 

Gisele Fernanda Alves de Camargo Kloster 406408 

Henrique de Lima Fernandes da Silva 5061441 

Igor Pavaneli Viqueti 406442 

Janaina Carolina de Oliveira 506230 

João Victor de Oliveira Cavalcante 506346 

Larissa de Oliveira da Silva 406466 

Lucas Gaspar Alencar 406465 

Natã Oliveira da Silva 503755 

Patricia Daniele Neris 505386 

Renata Zamproni Dias 506372 

Sandra Regina de Souza Vieira 54766 

Sandra Souza e Souza 505395 

Valquíria de Paula 505009 

Vilson Domingos Salvador 406507 
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12.7. Caberá ao(s) fiscal(is) dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de 
serviços e tudo dará ciência à Administração Municipal, competindo ao mesmo o 
acompanhamento com o objetivo de avaliar o os produtos, bens e serviços nos moldes do 
termo de referência e solicitação de fornecimento, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo de entrega ou da prestação estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no termo de referência e solicitação de fornecimento, bem como 
os pormenorizados no termo de referência, para efeito de pagamento conforme o resultado 
pretendido pela Administração e o monitoramento dos aspectos administrativos e fiscais, 
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento, com relação 
a manutenção das obrigações de regularidade fiscal e trabalhista, auferidos mediante a 
verificação das certidões negativas atinentes àquelas mesmas exigidas na habilitação. 

12.7.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
12.7.2. O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
12.7.3. As comunicações, notificações, interpelações ou esclarecimentos relativos à 
fiscalização ou cumprimento do contrato poderão se dar por intermédio do e-mail 
informado pela contratada na proposta, cabendo à contratada manter o cadastro 
atualizado para tal finalidade, salientando ainda que os prazos serão considerados pela 
administração a partir da data do envio da mensagem independente de recibo ou 
confirmação de leitura.  

12.8. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) conhecerem as normas, as regulamentações e 
os padrões estabelecidos pelo Município, Órgão de Controle Interno e demais legislações 
correlatas, quanto às suas atribuições e responsabilidades. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
13.1 São obrigações da Administração: 

13.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação de 
fornecimento; 
13.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos, bens 
ou serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do termo de 
referência e solicitação de fornecimento, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
13.1.3. comunicar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas nos produtos, bens ou serviço prestado, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 
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13.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, por meio 
de comissão/servidor especialmente designado; 
13.1.5. efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente aos produtos, bens 
ou serviços prestados, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e 
solicitação de fornecimento; 
13.1.6. responder eventuais pedidos de reestabelecimento de equilíbrio econômico-
financeiro, feitos pelo fornecedor, contados da data do protocolo. 
13.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor com terceiros, ainda que vinculados a ata de registro de preços, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

13.2. São obrigações do Fornecedor: 
13.2.1. o fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos, 
sua proposta e solicitação de fornecimento, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega/prestação de serviços; 
13.2.2. entrega/prestação de serviços conforme especificações, prazo e local constantes 
no termo de referência e solicitação de fornecimento, emitir nota fiscal na qual constarão 
as indicações pertinentes a entrega/prestação de serviços. 
13.2.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, bens ou 
serviços, de acordo com os artigos 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078/1990); 
13.2.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, em caso de 
avarias ou defeitos; 
13.2.5. manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
13.2.6. indicar preposto para representá-la durante a vigência da ata de registro de 
preços; 
13.2.7. assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados ou terceiros no desempenho das entregas/serviços ou 
em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências da Administração; 
13.2.8. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre o 
produto, bens ou prestação dos serviços. 
13.2.9. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz. 
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14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências que enseje o cancelamento do registro do licitante, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Goioerê-Pr, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as 
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Goioerê-Pr, __ de _______ de 2026. 
 
 
____________________________  ______________________________ 
Representante do órgão gerenciador  Representante do Fornecedor registrado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

61 
Av. Amazonas, 280 – Jardim Lindóia – CEP: 87360-000 – Goioerê – Paraná 

www.goioere.pr.gov.br 

                

              MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63  

ANEXO I 
ANEXO I ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº       /2026 

CADASTRO RESERVA 

 

1.1 Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Und. medida Qtd Descrição 
Marca e 
Modelo 

(se exigido) 
Vlr un. R$ 

Prazo garantia 

ou validade 

       

 
 
 
 
 

https://catalogo.compras.gov.br/cnbsweb/busca
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